ACORDO DE PROCEDIMENTOS DO MEIO OUTDOOR, ASSINADO ENTRE O SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROPAGANDA EXTERNA- SEPEX -, CENTRAL DE OUTDOOR E O SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DE PERNAMBUCO - SINAPRO  E A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA – ABAP/PE, QUE ENTRARÁ EM VIGOR À PARTIR DE 01 DE SETEMBRO DE 2007.

 

Acordos gerais :

 

1.  Mais transparência no relacionamento com as agências e anunciantes.

 

2. Compromisso com o CENP. Principalmente no que se refere à norma de desconto padrão.

 

3. Continuidade do compromisso com a carta-acordo do Fórum. 

 

4. Desenvolvimento de um projeto para melhor organização da mídia exterior na região metropolitana do Recife e regiões onde as exibidoras tiverem filiais ligadas as suas operações locais, buscando, dessa forma, antecipar-se a uma possível intervenção do poder público.


4.1 Focar na redução da quantidade e aumento de qualidade. Com o 

           compromisso de reduzir, pelo menos, 30% (trinta por cento) das 

           tabuletas existentes hoje, região metropolitana do Recife e regiões 

onde as exibidoras tiverem filiais ligadas as suas operações locais.


4.2 Aplicar numeração em todas as placas disponíveis, assim como 

           sinalização do SEPEX em todas elas, para facilitar a identificação das 

           placas licenciadas e dificultar a ação de empresas clandestinas.


4.3 Realizar levantamento e liberar informações da quantidade total das 

           placas na região metropolitana do Recife e regiões onde as exibidoras 

tiverem filiais ligadas as suas operações locais.

 

5. Melhorias operacionais : 


5.1 Foco no estabelecimento de responsabilidades para todos os 

           envolvidos  ( veículo, agência e anunciantes)


5.2 Prazo de 30 dias para implantação das melhorias aprovadas.

5.3 Promoção, por parte das exibidoras, de curso básico para entendimento 

das peculiaridades do meio “outdoor” direcionado a agências e 

anunciantes.

 
 

 

1. DETALHAMENTO DAS PROPOSTAS DE MELHORIAS OPERACIONAIS

2. E REDEFINIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES

 

 

 

1.  PRÉ-SELEÇÃO

 

1.1. Adotar o processo de seleção dos locais pelo formato eletrônico, com fotos digitais atualizadas.

1.2. Enviar pré-seleção à agência até, no máximo, 24 h da solicitação, no caso da região metropolitana do Recife e regiões onde as exibidoras tiverem filiais ligadas as suas operações locais.

1.3. Apresentar, com qualidade e clareza, a indicação das placas sugeridas, inclusive, com a pré-disposição para iluminação, no caso dos roteiros iluminados. Para iluminação em novos pontos, fica estabelecido um prazo máximo de 72h para resposta da possibilidade ou não, do encaminhamento do processo.

1.5. Bloquear as placas pré-selecionadas por um prazo de até 48 horas, na semana anterior ao inicio da bi-semana e até 24 h, na semana do inicio da bi-semana, desde que seja formalizado pela agência, por fax ou e-mail.

1.4. Para efeitos de pré-cadastro e liberação financeira do processo, a citação do anunciante no documento será obrigatória, ficando para a agência a responsabilidade do cumprimento de todas as obrigações subseqüentes, no caso da omissão dessa informação.

1.6. Excepcionalmente, seleções emergenciais serão avaliadas caso a caso.

 

 

3. 2. CONFIRMAÇÃO/AUTORIZAÇÂO DA PRÉ-SELEÇÃO

 

2.1. Será a garantia de compra para a empresa exibidora.

2.2. Deverá ser enviada sem rasuras, com assinaturas dos responsáveis pela agência e anunciante (original, fax ou e-mail com aviso de confirmação).

2.3. Deverá ser entregue com o registro do código de cada placa escolhida e  detalhamento do acordo realizado.

2.4. Só serão aceitas mudanças e alterações com apresentação do documento formal (CANCELA E SUBSTITUI), ficando sob análise da exibidora a possibilidade de alteração dos locais anteriormente reservados. Fica claramente entendido que esta operação não concederá diminuição, mas ALTERAÇÃO de pontos, caso possível.

2.5. Servirá como documento final para encaminhamento do faturamento.

 

3.  PRODUÇÃO

 

3.1. Será determinado o prazo limite padrão de antecedência para a entrega do material (arte), sendo 08 (oito) dias para uma produção em policromia e 05 (cinco) dias para uma produção a traço. 

3.2. Não serão aceitos materiais para produção fora do prazo acima. Caso seja aceito, a produtora deverá honrar com a exceção concedida.

3.3. Se os prazos acima forem atendidos, a produtora ficará obrigada a apresentar prova de produção para a devida aprovação da agência.

3.4. Independente de onde seja produzido, o material para a colagem deverá estar pronto e entregue na exibidora com até, no máximo, 36 horas de antecedência da colagem.

3.5. No caso de outdoor papel, deverá ser prevista reserva técnica de 10% para manutenção, com quantidade mínima de 2 (dois) cartazes no verão. No período de chuvas, esta margem será ampliada para 30%, com quantidade mínima de 4 (quatro) cartazes.

3.6  No caso de lonas ou apliques deverá ser prevista uma reserva técnica de 30%(trinta por cento) para manutenção, com quantidade mínima de 01(uma) lona e ou 01(um) aplique.

 

4. COLAGEM

 

4.1. Deverá ser feita, com qualidade e eficiência, até o final do 4º (quarto) dia útil (quarta-feira) do início da bi-semana, sendo o sábado considerado como dia útil e primeiro dia da colagem.(Esta é uma norma e prática em todo mercado brasileiro).

4.2. Será disponibilizado cheking na Internet, com as respectivas datas de colagem, até um dia útil do prazo final estabelecido para colagem,(quinta-feira) caso todas as condições anteriores tenham sido satisfeitas. 

 

 

5. MANUTENÇÃO

 

5.1. Checar diariamente, através das equipes de manutenção/colagem, as reposições que forem necessárias.

5.2. Realizar manutenções periódicas de limpeza nos locais onde as placas estão instaladas.

5.3. A exibidora assume a reposição de peças roubadas ou danificadas, num prazo de 24 h (cartazes, lonas, apliques, lâmpadas etc)

5.4. Todas as reclamações de possíveis defeitos na aplicação ou problemas na manutenção devem ser feitas por escrito e devidamente protocoladas ou por e-mail com confirmação de recebimento.

5.5. A exibidora compromete-se a não deixar que as placas com prazo de exibição encerrado continuem sendo veiculadas.

 

 

6. FATURAMENTO

 

6.1. Deverá ser feito para 15(quinze) dias fora a bi-semana. Negociações diferenciadas serão previamente acordadas de comum acordo caso a caso, mediante aprovação do cadastro pelas empresas exibidoras.

6.2. As exibidoras e agências comprometem-se em liberar os respectivos recursos a que tem direito, objeto das negociações realizadas, logo após liquidação por parte do anunciante. 

6.3. O checking fotográfico (CD ou foto) será anexado à fatura, quando solicitado pela agência/anunciante.

6.4. Serão concedidas bonificações/descontos proporcionais aos dias, por placa colada  e/ou manutenções realizadas fora do prazo estipulado.

 

 

7. CANCELAMENTO

 

7.1. Só será aceito sem prejuízo para ambas as partes, caso solicitado com até     7 (sete) dias de antecedência do início da bi-semana contratada.

7.2. Se solicitado fora do prazo acima, mas com até 5 (cinco) dias de antecedência do início da bi-semana contratada, caberá a exibidora o direito do faturamento integral, concedendo ao anunciante uma carta de crédito intransferível, no valor total, para utilização posterior, dentro de um prazo de um ano.

7.3 Se solicitado com menos de 5 (cinco) dias de antecedência do início da bi-semana, caberá a exibidora o direito do faturamento integral, sem nenhuma obrigação da concessão de qualquer crédito para uso posterior.
Recife, 01 de agosto de 2007.

          __________________________________

Wilson Guimarães - Presidente Sepex

__________________________________

 Marcelo Santos – Bandeirantes/Cartaz

_________________________________

     Telma Pereira – Divulgadora/Afix

_________________________________

   Ricardo Costa – Stampa/Só Cartaz

 

